
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 – 

Centro – Barra do Corda – Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, nos termos a seguir dispostos. 

 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 

SOLICITANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição de medicamentos de uso 

hospitalar para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município 

de Barra do Corda-MA. 

Esclarecimentos Até 29/julho/2025, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até 29/julho/2025, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Início da Sessão 

Eletrônica 
01 de agosto de 2025, às 09h30min 

Endereços 

eletrônicos para 

retirada do Edital 

 

https://www.licitanet.com.br 

 

Valor estimado 

Valor Total Estimado: 

R$ 7.421.507,23 (sete milhões e quatrocentos e vinte e um mil e quinhentos e 

sete reais e vinte e três centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

 

Participação 

– MEI / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei Complementar 

nº 123/06 

( ) Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP – 

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 

da proposta/ 

documentação 

Até 01 de agosto de 2025, às 09h30h. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Auricélia de Sousa da Silva 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília 

–DF. 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 038/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1362/2025 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 138, de 29 de dezembro de 

2023, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras 

normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 

ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital 

 

A Sessão Pública será realizada através do site portal de compras públicas: 

https://www.licitanet.com.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para aquisição 

de medicamentos de uso hospitalar para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Barra do Corda-MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será MENOR VALOR POR LOTE, conforme termo de 

referência, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto 

 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 

classificada conforme abaixo especificado: 

 

02. Executivo 

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 

Sub-Função 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saude 

c/ Foco na Saúde 

Projeto Atividade 2.096- Manu. De Programa de Média e Alta 

Complex. MAC 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 – material de consumo 

Fonte de recurso 1600000000 – Transferência SUS- Bloco 

manutenção 

 

 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 

https://www.licitanet.com.br/
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https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

https://www.licitanet.com.br/
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3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 

com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, assinalar o campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano- 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, incisos III e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43,§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os 

prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA 

ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o 

caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital, 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 

encerramento da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor POR LOTE. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 10,00 (dez reais) 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 

divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 

6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar- 

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 

6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e 

total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante do Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas as despesas 

que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, materiais utilizados, 

seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na 

aquisição e/ou prestação de serviços. 

7.2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 

sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 

impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 

abertura da Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 

(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá 

exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo 

participante. 

 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a 

serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 

b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 

c. Cupons fiscais; 

d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 

e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços – (CTe e OS); 

 

f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 

g. Livro caixa da empresa; 

h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 

i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência 

de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata; 

7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 

retificada, para correção de erros formais. 

7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 

poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, 

no mesmo ato, as licitantes. 

7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 

setor competente ou da autoridade superior. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
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participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo- se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a 

execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 

e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato particular, 

assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em Cartório, juntamente com 

Documento de constituição da empresa e alterações, onde se verifique que o sócio subscritor possui 

legitimidade para outorgar a procuração referida. 
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No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

 

8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social –INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN – Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e TLF – Taxa de Localização e Funcionamento, através 

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na 

Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea “a”, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios 

apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 

 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou 

privada, usuária do bem em questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora 

licitado, com firma reconhecida ou apresentação de nota fiscal; 

b) Certificação da ANVISA, conforme regulamentação sanitária vigente, para os produtos 

apresentados. 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa 

declaração será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir- se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
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as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

 

Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 

Administração; 

a) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 

previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e 

digitalizada, bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via 

sistema do Portal Licitanet, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 

do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas 

as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, 

materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras 

despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data 

de abertura da Sessão Pública; 

f) Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes 

do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
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k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

l) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal 

Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato 

respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 

percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, autoriza a 

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
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irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 

valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as 

seguintes regras: 

 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 

secretário municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item 

anterior. 

 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea ‘b”, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas “c” e “d”, requererá a instauração 

de processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 

alegações finais pelos interessados. 
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12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas nesta Lei. 

 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente no Portal Licitanet. 

 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 

 

a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

 

1 julgamento das propostas; 

2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

3 anulação ou revogação da licitação; 

4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “1” e “2” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições: 

 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será 

iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

14.133/2021, da ata de julgamento; 
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13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação. 

13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 
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17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente nesta Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da LICITANET. 

 

 

 

 

Barra do Corda - MA, 17 de julho de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário de Saúde 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 1. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência visa contratação de pessoa jurídica especializada para 

aquisição de medicamentos de uso hospitalar para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA, conforme tabela, condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO  

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.421.507,23 (sete milhões e quatrocentos e 

vinte e um mil e quinhentos e sete reais e vinte e três centavos) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ACICLOVIR, 250 MG, 

INJETÁVEL. CX/5AMP. 

CX 100 308,25 R$ 30.825,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 30.825,00 

LOTE 2 – ANTIFIBRINOLÍTICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO, 50 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 50 1.073,08 R$ 53.654,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 53.654,00 

LOTE 3 – ANTIBIÓTICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 AMICACINA SULFATO, 500 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 12 1.714,83 R$ 20.577,96 

2 AMINOFILINA, 24 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 
CX/100AMP. 

CX 72 1.441,30 R$ 103.773,60 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

 

3 AMPICILINA 1 G, 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 48 946,84 R$ 45.448,32 

4 BENZILPENICILINA, 

BENZATINA, 1.200.000UI, 

INJETÁVEL. CX/50AMP. 

CX 36 1.049,94 R$ 37.797,84 

5 BENZILPENICILINA, 

BENZATINA, 600.000UI, 

INJETÁVEL. CX/50AMP. 

CX 12 957,36 R$ 11.488,32 

6 BENZILPENICILINA, 

POTÁSSICA, 5.000.000UI, 
INJETÁVEL. CX/50AMP. 

CX 6 903,71 R$ 5.422,26 

7 BENZILPENICILINA, 

POTÁSSICA, ASSOCIADA À 

PENICILINA PROCAINADA, 

100.000UI + 300.000. 
CX/50AMP. 

CX 50 2.313,44 R$ 115.672,00 

8 CEFALOTINA SÓDICA, 1G, 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 450 936,32 R$ 421.344,00 

9 CEFTRIAXONA SÓDICA, 1 

G, INJETÁVEL, 

INTRAMUSCULAR. 
CX/50AMP. 

CX 520 193,58 R$ 100.661,60 

10 CIPROFLOXACINO, 200 MG, 

INJETÁVEL, 200 ML. 

CX/50FR 

CX 120 193,58 R$  23.229,60 

11 CLIDAMICINA 300MG INJ. 

C/ 100 AMP. 

CXS 180 887,92 R$ 159.825,60 

12 CLORANFENICOL, 1 G, PÓ 

LIÓFILO P/ INJETÁVEL. 

CX/50AMP. 

CX 5 596,51 R$ 2.982,55 

13 GENTAMICINA 40MG, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2ML. 

CX/100AMP. 

CX 72 193,58 R$ 13.937,76 

14 GENTAMICINA 80MG, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML. CX/100AMP. 

CX 160 605,98 R$ 96.956,80 

15 MEROPÉNEM 1G. C/ 10 FCS CX 180 492,36 R$ 88.624,80 

16 METRONIDAZOL, 5MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 100 

ML. CX/100FR. 

CX 72 2.819,47 R$ 203.001,84 

17 NITROFURAL, 2 MG/G, 

POMADA, POTE 500 G. 

UNID 60 134,66 R$ 8.079,60 

18 OXACILINA, 500 MG, 

INJETÁVEL. CX/50AMP. 

CX 360 578,63 R$ 208.306,80 

19 SULFADIAZINA, DE PRATA, 

1%, CREME, POTE 400 G. 

CX 18 353,49 R$ 6.362,82 
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20 PIPERACILINA+SUBACTAM 

4G INJETAVEL 

CX 180 353,49 R$ 63.628,20 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 1.737.122,27 

LOTE 4 - ANTIARRÍTMICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 AMIODARONA EV 

150MG/ML, INJETÁVEL. 

CX/50AMP. 

CX 12 353,49 R$ 4.241,88 

2 DESLANÓSIDO, 0,4 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML. CX/50 AMP. 

CX 24 184,12 R$ 4.418,88 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 8.660,76 

LOTE 5 – ÁGUA PARA INJETÁVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 AGUA PARA INJEÇÃO 10 

ML. CX/200 UNID. 

CX 72 324,03 R$ 23.330,16 

2 AGUA PARA INJEÇÃO, 500 

ML. CX/24UND. 

CX 72 515,08 R$ 37.085,76 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 60.415,92 

LOTE 6 - PROTEÍNA 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ALBUMINA HUMANA 

10MG INJ. 

AMP. 360 570,21 R$ 205.275,60 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 205.275,60 

LOTE 7 - COLÍRIO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ARGIROL 10%, COLÍRIO 

5ML. 

UNID 60 35,75 R$ 2.145,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 2.145,00 

LOTE 8 – ANTICOLINÉRGICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ATROPINA SULFATO, 0,50 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML. 

CX/100AMP. 

CX 36 220,93 R$ 7.953,48 

2 ESCOPOLAMINA 

BUTILBROMETO, 

ASSOCIADA COM 

DIPIRONA SÓDICA, 4MG + 
500MG/ML, SOLUÇÃO 

CX 420 526,02 R$ 220.928,40 
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 INJETÁVEL, 5 ML. 

CX/100AMP. 

    

3 HIOSCINA 20MG . 

CX/100AMP. 
CX 150 378,74 R$ 56.811,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 285.692,88 

LOTE 9 - CORTICÓIDE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 BETAMETASONA INJ . CX 

COM 1 AMPOLA 

CX 360 31,76 R$ 11.433,60 

2 DEXAMETASONA, 4 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL,  2,5ML. 
CX/100FR. 

CX 620 631,23 R$ 391.362,60 

3 HIDROCORTISONA 100MG 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 180 1.009,96 R$ 181.792,80 

4 HIDROCORTISONA 500MG 

INJETÁVEL. CX/100AMP. 

CX 300 1.430,78 R$ 429.234,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 

1.013.823,00 

LOTE 10 - ANTIEMÉTICO   

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 BROMOPRIDA 10MG/ML 

INJ CX C/100 AMP 

CX 280 374,53 R$ 104.868,40 

2 METOCLOPRAMIDA 

CLORIDRATO, 5 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2ML. 

CX/100AMP. 

CX 80 148,13 R$  11.850,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 116.718,80 

LOTE 11 – REPOSITOR HIDROELETROLÍTICO/ELETRÓLITOS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 BICARBONATO DE SÓDIO, 

10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
10 ML. CX/100AMP. 

CX 36 260,91 R$ 9.392,76 

2 CLORETO DE POTÁSSIO, 

10%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
10 ML. CX/200AMP. 

CX 36 387,15 R$ 13.937,40 

3 CLORETO DE SÓDIO, 10%, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 10 

ML. CX/200AMP. 

CX 48 412,40 R$ 19.795,20 

4 GLUCONATO DE CÁLCIO 

10ML CX/200AMP. 

CX 6 1.169,87 R$ 7.019,22 
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 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 50.144,58 

LOTE 12 – ANTIHIPERTENSIVO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 CAVERDILOL 0,25MG C/ 

30 COMPRIMIDOS 

CXS 120 11,51 R$ 1.381,20 

2 CLONIDINA CLORIDRATO, 

0,15 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1ML. 

CX/50AMP 

CX 10 959,46 R$ 9.594,60 

3 HIDRALAZINA, 20 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 
ML. CX/50AMP. 

CX 48 789,03 R$ 37.873,44 

4 HIDRALAZINA, 20MG CX C/ 

20COMP 
CX 48 315,62 R$ 15.149,76 

5 NIFEDIPINO SUBLINGUAL 

CX C/ 60CAPS 

CX 180 44,19 R$ 7.954,20 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 71.953,20 

LOTE 13 – ANTIÁCIDO/PROTETOR GÁSTRICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 CIMETIDINA,  150  MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML. CX/100AMP. 

CX 280 624,91 R$ 174.974,80 

2 OMEPRAZOL INJ. C/ 20FCS CX 72 347,18 R$ 24.996,96 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 199.971,76 

LOTE 14 – ANTICOAGULANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 CLOPTOGREL 75MG 

COMPRIMIDO C/28 COMP 

CXS 120 59,25 R$ 7.110,00 

2 ENOXAPARINA 40MG 

INJETAVEL 

UND 7300 47,14 R$ 344.122,00 

3 HEPARINA SÓDICA, 

5.000UI/ML, INJETÁVEL, 5 

ML. CX/25FR. 

CX 48 1.178,29 R$ 56.557,92 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 407.789,92 

LOTE 15 – ANESTÉSICO LOCAL 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA 2% 20ML C/ 

25FCS 

CXS 96 377,69 R$ 36.258,24 

2 CLORIDRATO DE 

LIDOCAINA 2% GEL 

BNS 600 17,89 R$ 10.734,00 
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 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 46.992,24 

LOTE 16 - VASOPRESSOR   

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 CLORIDRATO DE 

DOPAMINA AMPOLA 

C/10ML CX C/50AMPOLAS 

CX 72 357,70 R$ 25.754,40 

2 DUBOTAMINA INJ UND 600 17,04 R$ 10.224,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 35.978,40 

LOTE 17 - ÓLEOS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 DERSANI “ ÓLEO DE 

SEMENTE DE GIRASSOL” 

FRASCO C/100ML 

FRASCO 120 14,52 R$ 1.742,40 

2 OLEO MINERAL UNID. UNID 600 9,47 R$ 5.682,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 7.424,40 

LOTE 18 - ANTIINFLAMATÓRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 DICLOFENACO, SAL 

SÓDICO, 75MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL. 

CX/100AMP. 

CX 600 410,30 R$ 246.180,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 246.180,00 

LOTE 19 - ANTIPIRÉTICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 DIPIRONA SÓDICA, 500 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML. 

CX/100AMP. 

CX 780 631,23 R$ 492.359,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 492.359,40 

LOTE 20 - BRONCODILATADOR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 EPINEFRINA, 1MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 

ML. CX/100AMP. 

CX 24 374,53 R$ 8.988,72 

2 ETILEFRINA CLORIDRATO, 

10MG/ML, INJETÁVEL, 1 

ML. CX/06AMP. 

CX 480 33,84 R$ 16.243,20 

4 IPRATRÓPIO BROMETO, 

0,25 MG/ML, SOLUÇÃO 

CX 720 197,79 R$ 142.408,80 
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 PARA INALAÇÃO, 20 ML. 

CX/50FR. 

    

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 167.640,72 

LOTE 21 - DIURÉTICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ESPIRONOLACTONA 25MG 

C/ 30COMP. 

CX 120 21,04 R$ 2.524,80 

2 FUROSEMIDA 20MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLAS 

CX 320 378,74 R$ 121.196,80 

3 MANITOL, 20%, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, SISTEMA 

FECHADO, 250 ML. 

CX/40UND. 

CX 840 1.127,79 R$ 947.343,60 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 1.071.065,20 

LOTE 22 - COAGULANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 FITOMENADIONA, 10 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML. 

CX/50AMP. 

CX 90 315,62 R$ 28.405,80 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 28.405,80 

LOTE 23 - IMUNOGLOBULINA 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 IMUNOGLOBULINA 

300MCG ANTI R-H 

“MATERGAN” 

UND 160 500,77 R$ 80.123,20 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 80.123,20 

LOTE 24 – RELAXAMENTO UTERINO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 INIBINA COMP. CX 

C/20COMP 

CX 20 197,89 R$ 3.957,80 

2 INIBINA INJETÁVEL. 

CX/25AMP. 

CX 36 768,52 R$ 27.666,72 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 31.624,52 

LOTE 25 - OCITÓCICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 METILERGOMETRINA 

MALEATO, 0,2 MG/ML, 

CX 18 568,10 R$ 10.225,80 
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 SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 

ML. CX/100AMP. 

    

2 OCITOCINA, 5 UI/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 

ML. CX/50AMP. 

CX 160 504,98 R$ 80.796,80 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 91.022,60 

LOTE 26 – VASODILATADOR 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 ISORDIL 10MG 

COMPTIMIDOS C/ 30 COMP. 

CX 240 22,10 R$ 5.304,00 

2 NOROADRENALINA INJ. C/ 

50 AMP 

CX 36 494,46 R$ 17.800,56 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 23.104,56 

LOTE 27 – COLINÉRGICO/ANTIASTÊNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 NEOSTIGMINA 

METILSULFATO, 0,5 

MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 1 ML. 
CX/50AMP. 

CX 18 222,26 R$ 4.000,68 

2 PROSTIGMINE 0,5MG INJ 

CX/100 1ML 
CX 24 417,87 R$ 10.028,88 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 14.029,56 

LOTE 28 – ESTIMULANTE CEREBRAL 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 PIRACETAM, 200 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 5 

ML. CX/12AMP. 

CX 240 340,86 R$ 81.806,40 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 81.806,40 

LOTE 29 – ANTIHISTAMÍNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 PROMETAZINA 

CLORIDRATO, 25 MG/ML, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 

ML. CX/100AMP 

CX 90 589,15 R$ 53.023,50 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 53.023,50 

LOTE 30 - LAXANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 
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1 SOLUÇÃO DE GLICERINA 

12% C SONDA RETAL 
250ML. CX/24UND. 

CX 720 454,48 R$ 327.225,60 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 327.225,60 

LOTE 31 – SOLUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 POLISOCEL SOLUÇÃO DE 

GELATINA 3,5% 

UNID 36 68,28 R$ 2.458,08 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 2.458,08 

LOTE 32 - GLICOSE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 GLICOSE, 25%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 10 ML. 

CX/200AMP. 

CX 24 345,07 R$ 8.281,68 

2 GLICOSE, 50%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 10 ML. 

CX/200AMP. 

CX 72 294,58 R$ 21.209,76 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 29.491,44 

LOTE 33 – ANTICONVULSIONANTE 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 SULFATO DE MAGNÉSIO, 

50%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
10 ML. CX/200AMP. 

CX 4 3.492,78 R$ 13.971,12 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 13.971,12 

LOTE 34 – VITAMINAS 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 

1 VITAMINA C GOTAS 

FRASCO C/20ML 

UND 300 4,21 R$ 1.263,00 

2 VITAMINA C, INJETÁVEL. 

CX/100AMP. 

CX 420 416,61 R$ 174.976,20 

3 VITAMINAS DO COMPLEXO 

B GOTAS FRASCO C/20ML 

UND 300 88,38 R$ 26.514,00 

4 VITAMINAS DO COMPLEXO 

B, B1 + B6 + B12, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, 2 ML. 

CX/100AMP. 

CX 420 273,53 R$ 114.882,60 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 317.635,80 

LOTE 35 - MUCOLÍTICO 

ITEM DESCRIÇÃO DAS 

MERCADORIAS 

UND QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR TOTAL 
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1 ACETILCISTEINA 1% 

INJETAVEL 

AMP 2.200 7,16 R$ 15.752,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE    R$ 15.752,00 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 7.421.507,23 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação de uma pessoa jurídica especializada na aquisição de medicamentos de uso 

hospitalar é uma medida essencial para atender à crescente demanda apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Barra do Corda. Atualmente, a 

disponibilização adequada e contínua de medicamentos nos hospitais públicos é crucial 
para garantir a eficácia no tratamento das mais diversas condições de saúde da população 

local. 

 

O objetivo desta contratação é assegurar o fornecimento inequívoco e em tempo hábil de 

medicamentos essenciais, que são fundamentais para o atendimento emergencial e 

continuado dos pacientes atendidos na rede pública de saúde do município. A falta desses 

insumos pode resultar em lapsos no tratamento e comprometimento da saúde dos cidadãos, 

elevando os riscos de complicações e internações prolongadas. 

 

A necessidade da contratação se torna ainda mais premente diante do crescimento populacional e dos 

desafios enfrentados na área da saúde, agravados por situações de epidemias ou surtos de enfermidades. 

Com a expansão dos casos que demandam atenção médica intensificada, é imperativo que os hospitais 

disponham de um estoque suficiente e diversificado de medicamentos para atender as necessidades do 

público, evitando filas e deveras esperas que podem colocar vidas em risco. 

 

O impacto da não realização desta contratação pode ser extremamente negativo, causando 

desabastecimento dos hospitais, resultando em atrasos no tratamento adequado dos pacientes e potencial 

aumento de morbidade e mortalidade. Além disso, pode levar à insatisfação da população com os serviços 

de    saúde,    refletindo    na    imagem    da    gestão    pública    municipal. 

 

Por outro lado, a relevância para o interesse público é inegável. Garantir a adequada aquisição e oferta de 

medicamentos representa um compromisso da administração pública com a saúde e bem-estar dos 

cidadãos de Barra do Corda. A atuação efetiva da Secretaria Municipal de Saúde, mediante esta 

contratação, demonstra a responsabilidade e a transparência na aplicação dos recursos públicos, visando 

sempre a promoção da qualidade de vida da população. 

 

Em conformidade com a Lei 14.133/2021, que rege as contratações públicas no país, garantimos que este 

processo respeitará os princípios da legalidade, eficiência e economicidade, assegurando assim a escolha 

de uma empresa qualificada para cumprir com as disposições estabelecidas. A contratação de uma pessoa 

jurídica especializada neste âmbito não apenas racionaliza os processos administrativos, mas também 

proporciona maior estrutura aos serviços prestados, refletindo diretamente no cuidado e proteção da saúde 

da comunidade como um todo. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 
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4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual 
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD nª 65. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Apresentação de registro no órgão competente, como ANVISA, para todos os medicamentos 

ofertados, garantindo sua segurança e eficácia. 

6.2. Fornecimento de medicamentos em quantidades compatíveis com as demandas identificadas pelas 

unidades de saúde, considerando o histórico de consumo e planejamento anual. 

6.3. Garantia de prazo de validade mínima de 12 meses, no momento da entrega dos medicamentos, 

assegurando a utilização eficiente dos mesmos antes do vencimento. 

6.4. Condições de armazenamento e transporte que respeitem as normas técnicas estabelecidas pela 

ANVISA, garantindo a integridade do produto até a entrega final. 

6.5. Disponibilidade de informações detalhadas sobre a composição química e farmacológica de cada 

medicamento, incluindo potenciais efeitos colaterais e contraindicações. 

6.6. Serviço de assistência técnica e consultoria em medicamentos, disponível 24 horas para sanar dúvidas 

e  orientar sobre a administração e uso dos produtos fornecidos. 

6.7. Possibilidade de entrega fracionada dos medicamentos ou conforme demanda específica das unidades 

de  saúde, para garantir a continuidade do abastecimento. 

6.8. Oferta de tabela de preços atualizada e transparente, prevendo reajustes anuais, vinculados a índices 

oficiais, evitando assim oscilações abruptas que comprometam o orçamento municipal. 

6.9. Compromisso com práticas sustentáveis na embalagem e descarte dos medicamentos, utilizando 

materiais recicláveis sempre que possível. 

 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora. 

 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta 
descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 05 dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Centro de Abastecimento Farmacêutico –CAF 

do município de Barra do Corda-MA, localizado na RUA COMBATENTE AIRTON 
ARNALDO ALENCAR , LOTE 17, QUADRA 11, BAIRRO VILA CANADA. 

12.4. Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, onde constem a data de 
fabricação e validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos em embalagem 

violada (furadas, rasgadas, amassadas) 
12.5. Quando constatada irregularidade nos objetos da entrega, a Instituição efetuará a devolução 

das mercadorias, sendo a empresa fornecedora obrigada a retirar o objeto recusado e repor por 

produto adequado; 
12.6. As bulas deverão atender as recomendações da RDC Nº 47, de 8 de setembro de 2009 e da 

RDC nº 768, de 12 de dezembro de 2022, ambas da Anvisa, e futuras atualizações. 5.7. O 

produto deverá conter em suas embalagens as informações de caráter obrigatório, em 
conformidade com a RDC nº 768, de 12 de dezembro de 2022. 

12.7. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
12.8. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

12.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

12.11. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

12.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 
designado de cada secretaria solicitante: Sr. João Victor Belino da Silva, Portaria 

Nº130/2025-GAB, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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12.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 

12.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
12.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 
na dotação abaixo discriminada: 

 

02. Executivo 

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 

Sub-Função 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saude 

c/ Foco na Saúde 

Projeto Atividade 2.096- Manu. De Programa de Média e Alta 

Complex. MAC 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 – material de consumo 

Fonte de recurso 1600000000 – Transferência SUS- Bloco 

manutenção 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 3(três) dias, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 1 (um) dia, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será feito em uma parcela única, de acordo com a ordem de fornecimento, pela 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, em moeda corrente nacional, mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada, referente aos materiais 

comprovadamente entregues, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
15.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o nº 

do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 

do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atestada, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia 

da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado de 

Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

 

da Fazenda Nacional, e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 

de Fazenda do Estado e do Município; 

15.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 

15.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 

utilização do referido material; 
15.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, constante ainda da Nota de 

Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, 
mesmo de filiais ou da matriz. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/2021, são obrigações das 
Secretarias solicitantes: 

16.2. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a legislação em vigor e suas alterações posteriores; 

16.3. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, representante para 
acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização. 
16.4. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA 

referente à entrega do material objeto do contrato; 
16.5. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

materiais comprados, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como 
trocas e reposição; 

16.6. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

16.7. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na entrega 
do material. 

16.8. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de 
Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 

que a medida for considerada necessária; 
16.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.10. O critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de 

cada parcela; 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Proceder a entrega do material adjudicado, de conformidade com o quantitativo e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta 
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comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo estipulado neste termo de 
referência, do material entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam as 

especificações solicitadas; 
17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega do material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter 

inalterados os preços e condições propostas; 
17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, 

fretes e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na entrega do material, bem 

como se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que 
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar 
na entrega do objeto do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de 
preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 
Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes 
do objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 
Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 
constatadas. 

17.14. CABERÁ À EMPRESA VENCEDORA, NO MOMENTO DA ENTREGA DO 
MATERIAL, ATENDER AO QUE SEGUE: 

a) Apresentar o medicamento com embalagem em perfeito estado, sem condições de violação, sem 

aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de 

temperatura exigidas no rótulo. 

b) Todos os medicamentos, nacionais ou importados, devem ter constato, nos rótulos e bulas, todas as 

informações, em língua portuguesa. Ou seja, numero de lote, data de fabricação e validade, nome genérico 

e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos no artigo 31 do Código de Defesa do 

Consumidor, dentre outros. 
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c) Os medicamentos deverão conter em suas embalagens: número do lote, data da validade, nome 

comercial, denominação genérica da substância ativa e concentração da substância ativa por unidade 

posológica, conforme determina a Resolução RDC nº9 de 02/01/2001, RDC nº71 de 22/12/2009. 

d) As bulas deverão estar em conformidade como Regulamento Técnico aprovado pela Resolução RDC 

nº47 de 08 de setembro de 2009 da ANVISA, que estabelece os requisitos mínimos para elaboração, 

harmonização, atualização, publicação e disponibilização de bulas de medicamentos para pacientes e para 

profissionais de saúde. 

e) O transporte do medicamento deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, 

integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos. A temperatura exigida no rótulo e bula do 

produto deverá ser assegurada durante toda cadeia de transporte do medicamento. O medicamento deverá 

ser acondicionado obrigatoriamente em caixas de isopor, na temperatura exigida. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1. Comete infração administrativa nos termos da lei nº 14.133, de 21 de abril de 2021, a 
contratada que: 

18.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

18.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.6. Cometer fraude fiscal; 

19. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA  

19.1. Poderá ser lavrado instrumento contratual que será de 12 (doze) meses, a partir de sua 
assinatura, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

19.2. Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes normas de 
regência: 

19.3. Lei Federal nº 14.133, de 21 de abril de 2021: Institui normas para licitações e contratos 
da Administração Pública e dá outras providências; 

19.4. Lei Federal nº 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências; 

19.5. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 
pelas Secretaria solicitantes. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 
20.3. Encaminha-se o processo para a autoridade superior competente, para que seja efetivada a 

formalização da demanda solicitada. 
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ITE 

M 
ESPECIFICAÇÃO (marca) QNT. 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

01 
  

R$ R$ 

 

A empresa, acima qualificada, declara que: 

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com 

transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas; 

 

2. Validade da proposta: ( ) dias; 

 

 

 

Local e data 
 

 

 

Assinatura do responsável 

 

Obs. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços excessivos, simbólicos, de valor zero 

ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas dos demais licitantes 

*COLOCAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E CADASTRADA NO SISTEMA, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-2025 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

(Razão Social da LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo), declara, sob 

as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante 

o que se estabeleceu no artigo 1°, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro 

de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer 

trabalho, menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

Cidade - Estado,  de  de . 
 

 

 

(Nome e assinatura do Declarante) 

 

 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 

ANEXO III – MODELOS DECLARAÇÕES GERAIS 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-2025 

A licitante  , CNPJ/MF n.º 

 , por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as 

penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi declarada inidônea por qualquer ÓRGÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito 

Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do Corda - 

MA. 

Cidade - Estado, de  de  . 
 

 

Assinatura – Responsável 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-2025 

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa  , CNPJ. Nº. 

 / : 

( ) Não possui a condição de Microempresa, nem Empresa de Pequeno Porte. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

Microempreendedor Individual. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Microempresa 

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

( ) Que está enquadrada, na data designada para o início da sessão pública, na condição de Empresa de 

Pequeno Porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta §4º. Do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

Declaro conhecer na íntegra os termos da Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate na presente licitação. 

Cidade - Estado,  de  de 20 . 
 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

Observações: 

- Emitir em papel timbrado da empresa; 

- Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX-2025 

 

xxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de 

participação no PREGÃO Nº   /2025 para Contratação de empresa para  , a fim de 

atender as necessidades da  , em cumprimento ao na Lei nº. 14.133/2021, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no Pregão supracitado. 

....................................................... 

(Local e data) 

 

............................................................................... 

(Representante legal) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E A EMPRESA 

...................................................... 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 

representado pelo Secretário Sr. OMAR TEODORO CURADO FLEURY, portador do CPF n° 

009.158.951-70, residente e domiciliada na Rua Manoel Milhomem, Nº 191 - Altamira, Barra do Corda 

– MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO:   , inscrito no 

CNPJ n°  , com sede à   , Nº 

 , bairro     em     –   , neste ato 

representado pelo Sr.   , inscrito no  CPF nº 

 , RG nº  , denominado simplesmente 

CONTRATADO. 

 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n°   /2025, 

Processo Administrativo 1362/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 

Lei nº 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada para 

aquisição de medicamentos de uso hospitalar para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Barra do Corda-MA, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QT VALOR UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /2025 
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2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

3. A Proposta do Contratado; 

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

 

1. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$.......... (.  ) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das 

mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 
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4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão 

contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; 

e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante; 

e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

l) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

 
5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 

regras previstas no presente tópico. 

 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta. 

b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

relativos, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade 

d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
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ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 

j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
l) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

o) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

p)  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

s) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

t) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

u) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

v) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

w) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

8.1 O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 03(três) dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.2 O recebimento provisório no prazo de 03 (cinco) dias, será feito no ato do fornecimento para efeito 

de posterior verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 

Referência e na proposta. 

8.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 

14.133/21, no prazo de 01 (um) dia contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 

8.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

8.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 

motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 

respectivas razoes. 

8.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

8.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço de 

abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 

nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: der causa à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei); 

III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

IV Multa: 

 
1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite 
mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite 

mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 

1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com 

base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º). 

8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159) 

12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

02. Executivo 

Unidade Orçamentária 1901 – Fundo Municipal de Saúde 

Função 10-Saúde 

Sub-Função 302- Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa 1017-Promoção da Gestão Trab. Educ. em Saude 

c/ Foco na Saúde 

Projeto Atividade 2.096- Manu. De Programa de Média e Alta 

Complex. MAC 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 – material de consumo 

Fonte de recurso 1600000000 – Transferência SUS- Bloco 

manutenção 

 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
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12.1 I - Nos termos do art. 140 Lei nº 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria 

Nº130/2025-GAB, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 

fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.2 PARÁGRAFO ÚNICO – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

 

Barra do Corda (MA),  de  de 2025. 
 

 

 

XXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 
 

 

OMAR TEODORO CURADO FLEURY 

Secretário Municipal de Saúde 
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TESTEMUNHAS: 

 

1  CPF  

 

2  CPF  


